
ESTADO DO RIO GRANDE 5,9 NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FERNANDO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS - CNRJ 08.096.612/0001-31 

GESTÃO 2021 - 2024 

Ref. Processo Administrativo PMSF/RN n° 2024.05.0083 
Interessado: Secretaria Municipal de Transporte, Serviço e Mobilidade 
'Assunto: Contratação direta para aquisição de até setenta (70) tambores 
com capacidade de 200 litros, que deverão ser personalizados conforme as especificações 
e demandas da Secretaria Municipal de Obras, Serviços, Transporte e Mobilidade Urbana. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA CONTRATACÃO DIRETA N° 030/2024 

1 - De acordo. 
2 - Diante da análise técnica da Comissão de contratação deste Município e do Parecer 
favorável emitido pela Assessoria Jurídica deste Município, DETERMINO que se 
proceda, com a Contratação direta para aquisição de até setenta (70) tambores de aço 
ou latão com capacidade de 200 litros, que deverão ser personalizados conforme as 
especificações e demandas da Secretaria Municipal de Obras, Serviços, Transporte e 
Mobilidade Urbana para atender as necessidades da administração pública municipal de 
São Fernando/RN, junto à NELSON DANTAS NETO 04961380490, inscrito no CNPJ 
.n° 40.381.749/0001-40, com endereço na Rua Joaquim José de Araújo n° 01 Centro São 
Fernando/RN, a fim de atender, nos termos da SOLICITAÇÃO INICIAL, as necessidades 
e demandas do Município de São Fernando/RN — Secretaria Municipal de Secretaria 
Municipal de Transporte, Serviço e Mobilidade Urbana, com a importância global 
estimada de R$ 12.250,00 (Doze Mil Duzentos e Cinquenta Reais) 
3 - Em respeito ao disposto no art. 72 da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO a presente 
CONTRATAÇÃO, realizada com fundamento no art. 75, II da supracitada lei e, em 
consequência, determino à Secretaria Municipal de Finanças que emita NOTA DE 
EMPENHO em favor da supracitada empresa, nos termos das propostas constantes destes 
autos. 
4 - Providencie-se, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho e de seu contrato, 

por extrato, conforme estabelece o art. 94 da Lei n° 14.133 021. 

São Fernando/RN, 28 de Junho de 2024. 

GENILS EIROS MAIA 
ito Municipal 

• Poder Executivo — Rua Cap.. João Florencio: n.' 45 Ceras°. São F RN. 
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